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PROJETO DE LEIN.O ()Oí DE 26 DE JANEIRO DE 2025

ATUALTZA TABELA DE vENcrMENTos aÁsrcos E
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MUNIcIPAL oe sÂo seeISnÂo DA BELA VISTA E DA

ourRAS pnouoÊncns.

Càmam M'rniclFql de Sâo Sebastiáô
BDlr Vl!I.'MG

rll llll ll llllll,rlll ill
PROTOCOLO GERAL 26/2020

Dât6:20/01/2026 - HoráÍlô: 14:28
Leglslêtlvo - PLOL 1,2026

da

"tú
OEâq
Í3
HH*. ü,<ã

Ír.l

A Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais,

por seus representantes legais, aprova, e o Presidente da Câmara Municipal promulga, nos

termos do art, 36 e seguintes da Lei Orgânica Municipal e art. 67 e seguintes do Regimento

lnterno, a seguinte Lei:

Artigo í o - Fica atualizada a tabela de vencimentos básicos dos servidores da

Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, constante do Anexo ll da Lei Municipal n0

982, de 18 de setembro de 2007,

Parágrafo Único: As demais referências e níveis da tabela de vencimentos

sofrem atualização automática, em decorrência da alteração do Nível l, mantidas integralmente
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as proporçoes, interstícios e critérios de progressâo previstos na legislação municipal, não

configurando reajuste ou aumento realde vencimentos.

Art.2" - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30 - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, com efeitos financeiros

apartirde lode janeiro de2026,

São Sebastião da Bela Vista, 26 de janeiro de 2026.

Quedes Cunha

Presidente
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João Carlos de Oliveira

Vice-Presidente

Franciele Oliveira Gomes Nora Lacerda

Secretário
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JUSTIFICATIVA:

O presente Proleto de Lei tem por objetivo adequar o Nível I da tabela de

vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista ao valor do

salário mínimo nacional vigente, fixado pelo Decreto Federal no 12.797, de 24 de dezembro de

2025, com efeitos a partir de 1o de janeiro de2026.

O Nível I constitui o parâmetro inicial da estrutura remuneratória dos seryidores,

de modo que a atualizaçào das demais referências e níveis decorre automaticamente da propria

organização da tabela legalmente instituÍda, preservadas as proporçÕes, os interstícios e os

critérios de progressão funcional previstos na legislação municipal.

A proposição observa o disposto no art, 37, inciso X, da Constituição Federal,

bem como os princípios da legalidade e da responsabilidade fiscal, não implicando criação de

despesa nova, mas a adequação necessária à legislação federal vigente,

Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação dos

Nobres Vereadores.

Sâo Sebastião da Bela Vista, 28 de janeiro de 2026.

Presidente

João Garlos de Oliveira

Vice-Presidente

Franciele de Oliveira Gomes Nora Lacerda

Secretário
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